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TERMO DE REFERÊNCIA

 

Número do Processo - SISLOG
105069

Número do Processo - SEI
202400005009975

 

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e com o Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023, o Termo de
Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des5nado a iden5ficar as especificações do
objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços
comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005009975

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec5va indicação
orçamentária, nos termos do Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - SSDs M.2 interface NVMe 4.0 e memórias RAM DDR4 16GB de
3200MHz para computadores já existentes nas unidades de combate à lavagem de capitais e aos
crimes organizados com recursos oriundos do FESACOC

2.2. Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma constante neste TR (se
aplicável).

2.3. Natureza da execução
do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: não continuada

2.4. Característica do
objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es5mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

Descrição do item 001
Código 279 - SSD - Unidade em Estado Sólido, interface NVMe 4.0, capacidade mínima para 1 TB.
Informações Adicionais
SSD NVME M2 de 1TB, com velocidade de 5.000Mbs ou superior, acondicionados individualmente em saco plás5co 5po polie5leno ou
similar, fechado e de forma que preserve a integridade Jsica do hardware durante o transporte e a distribuição. Embalagem deve
conter etiqueta com o nome do produto, descrição, data de fabricação e data de validade.
Período (Meses)
Quantidade 132
Unidade unidade
Participação Ampla Participação com Cota Resevada
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 477,57
Valor Total R$ 63.039,24
 
Descrição do item 002
Código 279 - SSD - Unidade em Estado Sólido, interface NVMe 4.0, capacidade mínima para 1 TB.



Informações Adicionais
SSD NVME M2 de 1TB, com velocidade de 5.000Mbs ou superior, acondicionados individualmente em saco plás5co 5po polie5leno ou
similar, fechado e de forma que preserve a integridade Jsica do hardware durante o transporte e a distribuição. Embalagem deve
conter etiqueta com o nome do produto, descrição, data de fabricação e data de validade.
Período (Meses)
Quantidade 44
Unidade unidade
Participação Cota Reservada para ME/EPP
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 477,57
Valor Total R$ 21.013,08
 
Descrição do item 003
Código 429 - Memória RAM, DDR4, 16 GB.
Informações Adicionais
Memória DDR4 de 16GB com velocidade de 3.200 MBs, acondicionadas individualmente em saco plás5co 5po polie5leno ou similar,
fechado e de forma que preserve a integridade Jsica do hardware durante o transporte e a distribuição. Embalagem deve conter
etiqueta com o nome do produto, descrição, data de fabricação e data de validade.
Período (Meses)
Quantidade 177
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 255,31
Valor Total R$ 45.189,87
 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 129.242,19 (R$ Cento e Vinte e Nove Mil e Duzentos e Quarenta e Dois Reais Dezenove
Centavos) .

3.3. O preço total es5mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto
Estadual n° 9.900 de julho de 2021.

3.4. Os preços es5mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi5da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

4.1.1.SSDs M.2 interface NVMe 4.0 e memórias RAM DDR4 16GB de 3200MHz para computadores já existentes nas unidades de
combate à lavagem de capitais e aos crimes organizados com recursos oriundos do FESACOCSSDs M.2 interface NVMe 4.0 e
memórias RAM DDR4 16GB de 3200MHz para computadores já existentes nas unidades de combate à lavagem de capitais e aos
crimes organizados com recursos oriundos do FESACOC

Segue abaixo a descrição completa dos itens:

4.2. Memória SSD NVMe

1 – Capacidade: 1 TB;

2 – Velocidade de leitura: de 5000 MB/s ou superior;

3 - Velocidade de gravação: 3600 MB/s ou superior;

3 - Formato M.2 NVMe 2280(22x80mm);

4 - Interface: geração PCIe 4.0;

5 - Chave M - 5 pinos à direita;

6 - Temperatura de armazenamento: 40° C ~85° C;

7 - Temperatura de operação: 0° ~70° C

8 - Garantia / Suporte: Garantia mínima de 1 ano.

SSDs M.2 interface NVMe 4.0 e memórias RAM DDR4 16GB de 3200MHz para computadores já existentes nas unidades de combate à
lavagem de capitais e aos crimes organizados com recursos oriundos do FESACOC



4.3. Memória RAM DDR4 para Desktop

1 – Capacidade: 16 GB;

2 – Velocidade de barramento: 3200 MHz;

3 - Formato: DIMM;

4 - Tecnologia: SDRAM;

5 - Temperatura de operação: 0° a 85° C;

6 - Garantia / Suporte: Garantia mínima de 1 ano.

SSDs M.2 interface NVMe 4.0 e memórias RAM DDR4 16GB de 3200MHz para computadores já existentes nas unidades de combate à
lavagem de capitais e aos crimes organizados com recursos oriundos do FESACOC

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - SSDs M.2 interface NVMe 4.0 e memórias RAM DDR4 16GB de
3200MHz para computadores já existentes nas unidades de combate à lavagem de capitais e aos crimes organizados com recursos
oriundos do FESACOC está fundamentada nos termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida jus5fica-se pela necessidade de melhorar o hardware existente através da aquisição de SSD
M.2 NVME e RAM DDR4 16GB com velocidade de 3200 MHz, nos computadores das as unidades da Polícia Civil com atribuição de
inves5gação da prá5ca de crimes de lavagame de capitais e organizações criminosas no Estado de Goiás previstos nas Leis Federais
nº. 12.850/2013 (organizações criminosas) e 9.613/1998 (lavagem de capitais) e no enfretamento da criminalidade organizada em
geral.

5.3. Atualmente estas unidades contam com computadores avançados, mas, com hardware avançado, os sistemas de inves5gações
u5lizados necessitam de implementação de SSD M.2 NVME com capacidade de 1TB, além de uma quan5dade maior de memória RAM
DDR4 16GB com velocidade de 3200 MHz, visando proporcionar uma execução de trabalho mais ágil e segura, pois evitam a perda de
dados nas transcrições das informações.

5 .4 . Neste sen5do, com vistas a aperfeiçoar a realização dessas a5vidades, é de fundamental importância a aquisição de
equipamentos de informá5ca, sendo Memória SSD M.2 NVME e Memória DDR4 de 16 GB, para as unidades da Polícia Civil com
atribuição de investigação da prática de crimes de lavagem de capitais e organizações criminosas.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Da exigência de carta de solidariedade

6.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emi5da pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Indicação de marcas ou modelos

6.3. Na presente contratação será admi5da a indicação de marca, caracterís5ca ou modelo, de acordo com as jus5fica5vas con5das
nos Estudos Técnicos Preliminares, para todos os itens admitidos neste processo de aquisição.

Exigência de Amostra

6.4. Nessa contratação não será apresentada amostra.

Garantia da contratação

6.5. Será exigida a garan5a da contratação de que tratam os incisos I, II e III, do §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021, no percentual e condições descritas nos termos desta contratação.

 

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 30 dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou
Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

  7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Cronograma de execução:

  7.1.2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro:

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO



 

ITEM PARCELAS DE
ENTREGA:

MESES OU SEMANAS VALOR TOTAL (R$)
1º 2º 3º 4º 5º

Item 01 Parcela única 100% xx xx xx xx definido após certame

Item 02 Parcela única 100% xx xx xx xx definido após certame

Item 03 Parcela única 100% xx xx xx xx definido após certame

 

  7.1.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respec5vas com pelo menos
5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado abaixo:

Endereço de entrega da Polícia Civil do Estado de Goiás:

Avenida Anhanguera, nº 7364 - Setor Aeroviário CEP: 74435-300 – Goiânia/GO; Telefone: (62) 3201-2558/2539

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respec5vos
acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

  7.5.1 O prazo de garan5a dos bens, complementar à garan5a legal, é de, no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

  7.5.2. A garan5a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

  7.5.3. A garan5a abrange a realização da manutenção corre5va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

    a. Entende-se por manutenção corre5va aquela des5nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,  compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

    b. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan5a deverão ser subs5tuídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u5lizadas na
fabricação do equipamento.

  7.5.4. Uma vez no5ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs5tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 15 dias dias úteis, contados a par5r da data de re5rada do equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.

    a. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

    b. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para u5lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan5r a con5nuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

    c. Decorrido o prazo para reparos e subs5tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
jus5fica5vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

Tópico 8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 30 dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal da
contratação, após a verificação da qualidade e quan5dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo, das condições exigidas no Termo de Referência.

  8.3.1. O prazo para recebimento defini5vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus5ficada, por igual período,



quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

  8.3.2. O Recebimento provisório ou defini5vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

  8.3.3. Na hipótese de o recebimento defini5vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

  8.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan5dade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per5ne à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

  8.3.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota Fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

  8.3.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec5va assinatura de canhoto da Nota
Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou defini5vo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de
documento próprio pelo respectivo fiscal da contratação.

Prazo para correção de defeitos

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs5tuídos no prazo de 15 a contar da no5ficação do
Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da
execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.

8.8. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133 de abril de 2021.

  8.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

8.9. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

  8.9.1. O Fornecedor que es5ver em situação de irregularidade junto ao C ADFO R deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

8.10. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – C ADFO R, bem como
no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

  8.10.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado – C ADFO R, este será no5ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do
Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  8.10.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes – C ADIN
estadual, este será no5ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo,
apresentar sua defesa.

  8.10.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

  8.10.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-
Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

  8.10.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

  8.10.6. Havendo a efe5va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no C ADFO R e/ou no C ADIN, salvo nas hipóteses
em que houver indícios das infrações administra5vas previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos
créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

8.11. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respec5vo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias
após o atesto.

Liquidação da Despesa

8.12. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIO FINET deverá ser



realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

8.13. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

  8.13.1. o prazo de validade e a data da emissão;

  8.13.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

  8.13.3. o período respectivo de execução do contrato;

  8.13.4. o valor a pagar; e

  8.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

8.14. O pagamento será realizado de forma Em parcela única no valor total do item/lote efetivamente executado/entregue.

8.15. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de
Recebimento Defini5vo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto Estadual
n° 9.561 de novembro de 2019.

8.16. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

  8.17.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  8.18.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao
Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

8.19. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

8.20. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe5va realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela
seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Tópico 9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Critério de Julgamento Menor Preço
9.2. Forma de adjudicação Por Item
9.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio Não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio

9.4. Prazo de validade das propostas 120

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

9.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte obje5vando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das
polí5cas públicas e o incen5vo à inovação tecnológica, em observância à Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006 e demais
dispositivos legais aplicáveis.

9.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será
assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

9.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções



previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123
de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quan5ta5vo e Valores con5da no Tópico 3 deste Termo de
Referência.

Exigências de habilitação

9.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, poderá ser subs5tuída pelo Cer5ficado de Registro Cadastral – C RC, do Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

9.10.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.11.  As microempresas ou empresas de pequeno porte, em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, ficam dispensadas do atendimento ao item 10.11. por determinação do ar5go 2- A do DECRETO Nº 7.466, DE
18 DE OUTUBRO DE 2011:
 

Art. 2º- A      Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social. (Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 20- 02-2013)

  9.11.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para usufruir do benefício que dispõe o Artigo 2- A do DECRETO Nº 7.466,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2011,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, assinada pelo responsável legal da
empresa ou representante com poderes outorgados para os fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.

9.12.  Caso no corpo das certidões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias,
contado da data de sua emissão.

Qualificação técnica mínima exigida

9.13. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compa\vel com o licitado ou prestou serviço, de forma sa5sfatória.
O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável.

Subcontratação

9.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Tópico 10 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Anexo do TR  - Planilha Mercadológica.

10.2. Anexo do TR - Autorização da empresa Torino Informática Ltda.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Telefone Email
GUILHERME SAVA PUPAK Integrante Técnico 62 32012525 guilhermepupak@gmail.com
TIAGO LIMA PEREIRA Integrante Administrativo 62 32013388 tiagolp@policiacivil.go.gov.br
WOLNEY CABRAL QUIXABEIRA Integrante Técnico 62 32012558 wolneycq@policiacivil.go.gov.br
JULIANA SOUZA RIBEIRO CAMPOS Integrante Administrativo 62 32014755 negp.ggf@gmail.com
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